
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.260, DE 23 DE MARÇO DE 2026

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural e Musical AMUSI, com

sede e foro na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.

São José dos Campos, 23 de março de 2026.

Anderson Far'l4Ferreira
Prefeho

Gabriela Stta.níe Guerreiro Nogueira

Secretária de Atsuntos Jurídicos

ihonis RorigueIJmeida Santos

Secreta'çio d4' Çovernança

Registrado no Departamento de Assuntôs Legislativos da Secretaria de Governança, aos

vinte e três dias do mês de março do ano de dois mii e vinte e seis.

EvertidaFigira

Diretor, e Assuntos Legislativos

Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural e

Musical AMUSI.
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